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ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2071 Trabalho, Emprego e Renda 300.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 2071 0581 Abono Salarial 300.000.000
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 300.000.000

S 3 1 90 0 180 300.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000.000
TOTAL - GERAL 300.000.000

DECRETO DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação, crédito suplementar no valor de R$ 279.254.485,00,
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "b",
da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, crédito suplementar no valor de R$
279.254.485,00 (duzentos e setenta e nove milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 279.254.485

OPERAÇÕES ESPECIAIS

19 571 2021 00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos
Humanos Qualificados para C,T&I

279.254.485

19 571 2021 00LV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos
Humanos Qualificados para C,T&I - Nacional

279.254.485

F 3 2 90 0 178 279.254.485

TOTAL - FISCAL 279.254.485

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 279.254.485

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 279.254.485

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 279.254.485

99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva
de Contingência - Fiscal

279.254.485

F 9 0 99 0 178 279.254.485

TOTAL - FISCAL 279.254.485

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 279.254.485

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 421, de 9 de outubro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de
Conversão no 21, de 2013 (MP no 615/13), que "Autoriza o pa-
gamento de subvenção econômica aos produtores da safra 2011/2012
de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e o financiamento da
renovação e implantação de canaviais com equalização da taxa de
juros; dispõe sobre os arranjos de pagamento e as instituições de
pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB);
autoriza a União a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor
da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da dívida
pública mobiliária federal; estabelece novas condições para as ope-
rações de crédito rural oriundas de, ou contratadas com, recursos do
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); altera os
prazos previstos nas Leis no 11.941, de 27 de maio de 2009, e no

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a União a contratar o Banco
do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão de recursos,
obras e serviços de engenharia relacionados ao desenvolvimento de
projetos, modernização, ampliação, construção ou reforma da rede
integrada e especializada para atendimento da mulher em situação de
violência; disciplina o documento digital no Sistema Financeiro Na-
cional; disciplina a transferência, no caso de falecimento, do direito
de utilização privada de área pública por equipamentos urbanos do
tipo quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas;
altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na
cadeia de produção e comercialização da soja e de seus subprodutos;
altera as Leis nos 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de
setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 21
de novembro de 2005, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972;
revoga dispositivos das Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
e 4.870, de 1o de dezembro de 1965; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Art. 19

"Art. 19. Os arts. 15 e 36 da Lei no 5.991, de 17 de de-
zembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a
assistência de farmacêutico responsável técnico, inscrito no Con-
selho Regional de Farmácia, na forma da lei.
...............................................................................................' (NR)

'Art. 36. ...................................................................................

§ 1o São vedadas a intermediação e a captação de receitas
contendo prescrições magistrais e oficinais entre diferentes em-
presas, ainda que sejam estas farmácias, drogarias, ervanárias e
postos de medicamentos.

§ 2o É permitida a centralização total da manipulação em
apenas um dos estabelecimentos de uma mesma empresa, in-
clusive a captação de receitas contendo prescrições magistrais e
oficinais entre farmácias e drogarias, desde que em filiais per-
tencentes a uma mesma empresa.' (NR)"

Razões do veto

"As alterações propostas impactam duplamente o setor far-
macêutico, em particular as micro e pequenas farmácias e dro-
garias. De um lado, a exigência da presença de farmacêutico não
leva em conta a realidade do setor, onerando-as excessivamente.
Além disso, a norma vigente já assegura a presença de um téc-
nico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. Por
outro lado, as possibilidades de captação de receitas entre far-
mácias e drogarias de uma mesma empresa e de centralização da
manipulação de medicamentos em um único estabelecimento de-
veriam ser acompanhadas de medidas que garantam a qualidade
e a eficácia dos medicamentos, evitando riscos à saúde da po-
pulação. A manipulação magistral de medicamentos tem como
característica sanitária básica a individualização do preparo do
medicamento, o que permite o adequado controle do processo,
não sendo recomendada sua aproximação com práticas de pro-
dução industrial."

Já o Ministério da Justiça opinou pelo veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

Art. 28

"Art. 28. O § 1o do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 6o ......................................................................................
..........................................................................................................

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do
caput deste artigo, os integrantes do quadro efetivo dos agentes
e guardas prisionais e os integrantes das escoltas de presos re-
feridos no caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação
ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento
desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas cons-
tantes dos incisos I, II, V, VI e VII.
..............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"A legislação já assegura a possibilidade de porte para defesa
pessoal, conforme a necessidade individual de cada agente. A am-
pliação das hipóteses de porte de arma para profissionais fora de
serviço deve ser acompanhada das devidas precauções legais, a fim
de que a medida não afronte a política nacional de combate à vio-
lência e o Estatuto do Desarmamento. O Poder Executivo enca-
minhará ao Congresso Nacional uma proposta que regule mais de-
talhadamente o assunto."

Os Ministérios da Justiça, da Fazenda e a Advocacia-Geral
da União solicitaram, ainda, veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 35, 36 e 37

"Art. 35. A associação de fornecedores de cana-de-açúcar,
constituída e organizada de acordo com os incisos XVII a XXI
do art. 5o da Constituição Federal e o art. 53 e seguintes da Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), tem le-
gitimidade para representar os seus associados judicial e ex-
trajudicialmente, na forma da lei e de seu estatuto social.

§ 1o No exercício da representação de seus associados, a
associação de fornecedores de cana-de-açúcar tem poderes para,
na forma de seu estatuto social:

I - assistir-lhes e representá-los na negociação e formalização
de contratos de fornecimento de cana-de-açúcar com terceiros,
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive com unidades industriais
que adquirirem a cana como insumo;

Presidência da República
.
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